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teresse público da pretensão requerida e antes descrita, para ampliação da 
unidade industrial da Fapricela — Indústria de Trefilaria S.A., em Manga 
da Granja, Ançã, freguesia de Ançã, concelho de Cantanhede, com uma 
área de 169.808 m² de solos abrangidos pelo regime da RAN.

2 — A fiscalização da utilização dos solos da RAN, para efeitos da 
ação ora autorizada, compete, nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do citado 
decreto -lei, à Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro e à 
Câmara Municipal de Cantanhede.

4 de junho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O Secretário de 
Estado da Inovação, Investimento e Competitividade, Pedro Pereira 
Gonçalves.

208705098 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 6507/2015
O aproveitamento hidroagrícola de Veiros situa -se nas freguesias de 

Veiros e Monforte, pertencentes, respetivamente, ao concelho de Estremoz, 
distrito de Évora, e ao concelho de Monforte, distrito de Portalegre.

A área total beneficiada pelo regadio é de 1114 ha, tendo a origem de 
água para rega na albufeira criada pela barragem de Veiros que abastece 
uma rede de rega sob pressão e cuja obra foi concluída recentemente.

Nos termos do regime jurídico dos aproveitamentos hidroagrícolas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 269/82, de 10 de julho, na redação atual, 
a exploração e conservação deste empreendimento pode ser atribuída, 
através de contrato de concessão, a pessoas coletivas públicas ou privadas 
com capacidade técnica e financeira adequadas, sendo dada preferência 
às entidades do tipo associativo ou cooperativo, que representem a 
maioria dos beneficiários e às autarquias locais.

A Associação de Beneficiários do Perímetro de Rega de Veiros (ABPRVei-
ros), foi constituída por escritura pública de 26 de junho de 2009, realizada 
no Cartório Notarial de Estremoz, tendo sido reconhecida como pessoa 
coletiva de direito público pela Portaria n.º 675/2009, de 29 de julho.

A ABPRVeiros é uma entidade de tipo associativo, que representa a 
maioria dos regantes beneficiados pelo aproveitamento hidroagrícola 
de Veiros, dispondo de capacidade adequada para a gestão e exploração 
da obra.

Por tal motivo, foi tomada a decisão de se proceder à concessão 
da gestão do aproveitamento hidroagrícola de Veiros à ABPRVeiros, 
nos termos do disposto dos n.ºs 1 e 2 do artigo 102.º do Decreto -Lei 
n.º 269/82, de 10 de julho, na redação atual.

Assim, ao abrigo do n.º 5 do artigo 102.º do supracitado Decreto -Lei 
e do artigo 5.º da Portaria n.º 1473/2007, de 15 de novembro, alterada 
pela Portaria n.º 1001/2009, de 8 de setembro, que aprova a minuta 
base do contrato de concessão para a conservação e exploração das 
obras de fomento hidroagrícola, é aprovada a minuta final do contrato 
de concessão para a gestão do aproveitamento hidroagrícola de Veiros, 
a celebrar entre o Estado Português, representado pela Direção -Geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), enquanto Autoridade 
Nacional do Regadio, e a Associação de Beneficiários do Perímetro de 
Rega de Veiros, cujo original fica arquivado na DGADR.

3 de junho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

208702295 

 Despacho n.º 6508/2015
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a Maria João Pestana Pereira de Oliveira licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, de acordo com o artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, 
de 13 de abril, seja renovada a licença especial, para o exercício de fun-
ções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida 
à técnica superior, da Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, Maria João Pestana Pereira de Oliveira, pelo período de um ano, 
com efeitos a partir de 27 de abril de 2015.

3 de junho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

208701558 

 Despacho normativo n.º 9/2015
O Regulamento (CE) n.º 852/2004 relativo à higiene dos géneros 

alimentícios, e o Regulamento (CE) n.º 853/2004 que estabelece regras 
específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem 
animal, ambos do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, 
bem como o Regulamento (CE) n.º 2074/2005, da Comissão, de 5 de 
dezembro, que prevê a possibilidade de derrogações às normas do Regu-
lamento (CE) n.º 852/2004 no que respeita aos alimentos com caracterís-
ticas tradicionais, estabelecem, entre outros, as condições que permitem 
aos Estados membros conceder determinadas adaptações às exigências 
legalmente fixadas em matéria de higiene.

Os produtos com características tradicionais, para que possam conti-
nuar a ser produzidos, podem, em determinados casos, impor a necessi-
dade de aplicação de regras mais flexíveis que devem ser equivalentes 
às aplicáveis aos estabelecimentos localizados em regiões sujeitas a 
condicionalismos geográficos, desde que a higiene e a segurança ali-
mentar não sejam comprometidas.

O Despacho Normativo n.º 38/2008, de 4 de julho de 2008, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 156, de 13 de agosto, veio, neste 
contexto, definir o modelo de tramitação dos pedidos de adaptação dos 
requisitos regulamentares previstos no anexo II do Regulamento (CE) 
n.º 852/2004 e no anexo III do Regulamento (CE) n.º 853/2004.

As alterações orgânicas decorrentes do Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de 
janeiro, que aprovou a lei orgânica do Ministério da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, e, posteriormente pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2014, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica 
do Ministério da Agricultura e do Mar, determinaram a assunção pela 
Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) das competências 
relativas à segurança alimentar anteriormente atribuídas à Direção -Geral 
de Veterinária (DGV) e ao Gabinete de Políticas e Planeamento (GPP).

Os mesmos diplomas determinaram a transição das competências 
relativas à valorização e diversificação económica dos territórios, onde 
se inclui o reconhecimento dos alimentos com características tradicionais 
ou obtidos com métodos de produção tradicional que se encontravam 
cometidas ao GPP, para a Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural (DGADR).

Tais alterações impõem a revogação do Despacho Normativo 
n.º 38/2008, de forma a atualizar o procedimento previsto para a con-
cessão das adaptações aos requisitos de higiene aplicáveis à produção 
de géneros alimentícios.

Adicionalmente, procura -se clarificar e simplificar os procedimentos 
para o reconhecimento dos alimentos com características tradicionais e 
com métodos de produção tradicional, bem como para a concessão das 
derrogações e adaptações às exigências da legislação alimentar europeia.

Assim, ao abrigo do artigo 13.º do Regulamento (CE) n.º 852/2004, 
do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004 e do artigo 7.º do 
Regulamento (CE) n.º 2074/2005, da Comissão, determina -se o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O presente diploma estabelece os procedimentos para:
a) O reconhecimento dos alimentos com características tradicionais 

e com métodos de produção tradicional;
b) A concessão de adaptações aos requisitos de higiene aplicáveis à 

produção de géneros alimentícios, nos termos do disposto no artigo 13.º 
do Regulamento (CE) n.º 852/2004 e no artigo 10.º do Regulamento (CE) 
n.º 853/2004, ambos do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril 
(Regulamento (CE) n.º 852/2004 e Regulamento (CE) n.º 853/2004);

c) A concessão das derrogações previstas pelo artigo 7.º do Regula-
mento (CE) n.º 2074/2005, da Comissão, de 5 de dezembro.

Artigo 2.º
Reconhecimento de «alimentos com características

tradicionais» ou com «método de produção tradicional»
1 — São considerados como alimentos com características tradicionais 

ou obtidos com métodos de produção tradicional:
a) Os géneros alimentícios que beneficiam da qualificação do nome como 

«denominação de origem protegida (DOP)» ou como «indicação geográfica 
protegida (IGP)» ou como «especialidade tradicional garantida (ETG)» ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.º 1151/2012, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 21 de novembro (Regulamento (CE) n.º 1151/2012);

b) Os géneros alimentícios reconhecidos como alimentos com carac-
terísticas tradicionais ou obtidos com métodos de produção tradicional, 
desde que tenham utilização no mercado nacional comprovada por 
um período que permita a transmissão entre gerações de, pelo menos, 
30 anos, conforme previsto no n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1151/2012.


